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PARECIR

Chega a exarne e parecer desta Comissão, proposiçáo da lawa de
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre parcelamento de débitos
do Município com o seu Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

A proposiçáo ora em análise é de grande relevância e interesse para a
Municipalidade, considerando tratar-se de medida que tem por objetivo promover
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos previdenciários com amparo em
critérios e norÍnas de natureza constitucional e infraconstitucionais que trazern
vantagens de reduçâo de multas e juros de mora e honorários advocatícios dos
débitos parcelados.

Quanto aos aspectos orçamentários, o projeto encontra-se acompanhado da
estimativa do impacto financeiro-orçamentário e declaraçáo de adequaçáo
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárrias, lei de diretrizes orçamentárias e Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC n" 101/2000).

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta e revestida de

amparo legal, somos pela sua acolhida e aprovaçáo na forma como se acha redigida.

É o parecer.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2022.

JOSE SO MERÇON
(RELATOR)
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